
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 022/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Pedro Henrique de Medeiros
Cesário
Cargo /Função: Assessor de Comunicação Social
Quantidade: ½ (meia) diária.
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 20 de fevereiro de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Natal, com intuito de participar do encontro que tem como
objetivo definir o calendário oficial de eventos agropecuários
para o ano de 2026.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 20 de fevereiro de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 023/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: João Maria de Araújo
Cargo /Função: Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e
Pesca.
Quantidade: ½ (meia) diária
Destino: Caicó/RN
Data do Afastamento: 25 de fevereiro de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Caicó, com intuito de participar do Encontro Territorial do
Seridó – Lançamento do Projeto “Mãos que Produzem”.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 26 de fevereiro de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 024/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Patricia Roberto
Cargo /Função: Conselheira tutelar
Quantidade: ½ (meia) diária.
Destino: Caicó/RN
Data do Afastamento: 02 de março de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Caicó/RN, com finalidade de participar de aula presencial da
Escola de Conselhos.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 26 de fevereiro de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 025/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Francisco Monteiro Dantas
Cargo /Função: Conselheiro tutelar
Quantidade: ½ (meia) diária.
Destino: Caicó/RN
Data do Afastamento: 02 de março de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Caicó/RN, com finalidade de participar de aula presencial da
Escola de Conselhos.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 26 de fevereiro de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 026/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Angelynna Lilyanne Santos
Silva Botelho
Cargo /Função: Coordenadora de proteção Social e Especial
Quantidade: ½ (meia) diária.
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 04 de março de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Natal/RN, para participar da reunião promovida através do
SETHAS, referente à aula inaugural do CAPACITASUAS.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 04 de março de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 027/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: José Thiago de Oliveira Souza
Garcia
Cargo /Função: Conselheiro tutelar
Quantidade: ½ (meia) diária.
Destino: Caicó/RN
Data do Afastamento: 02 de março de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Caicó/RN, com finalidade de participar de aula presencial da
Escola de Conselhos.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 26 de fevereiro de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 028/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Jaymara Shamira Araujo
Cargo /Função: Conselheira tutelar
Quantidade: ½ (meia) diária.
Destino: Caicó/RN
Data do Afastamento: 02 de março de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Caicó/RN, com finalidade de participar de aula presencial da
Escola de Conselhos.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 26 de fevereiro de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 029/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Nadja Myrelly de Medeiros
Alencar
Cargo /Função: Secretária Municipal de Saúde
Quantidade: ½ (meia) diária.
Destino: Caicó/RN
Data do Afastamento: 25 de fevereiro de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Caicó, para participar da 151ª Reunião Ordinária da CIR – 4ª
Região
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 26 de fevereiro de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 030/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Noraide de Oliveira Sales
Cargo /Função: Coordenadora do Centro de Referência de
Assistência Social
Quantidade: ½ (meia) diária.
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 04 de março de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Natal/RN, para participar da reunião promovida através do
SETHAS, referente à aula inaugural do CAPACITASUAS.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 04 de março de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 031/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Franco Bareze Silva Vital
Cargo /Função: Secretário de Gabinete Civil
Quantidade: 1(uma) diária e ½ (meia)
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 05 e 06 de março de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Natal/RN, com intuito de participar do 38º Fórum Regional de
Fortalecimento da Rede de Parcerias – Etapa Rio Grande do
Norte.
(x) Diária com pernoite
( ) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 04 de março de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 032/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Cícero Damião Felix Aciole.
Cargo /Função: Motorista.
Quantidade: 6 (seis) ½ (meias) diárias.
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 20,23,24,25,26,27 de fevereiro de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagens a
Natal/RN, com a finalidade de transportar pacientes.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 04 de março de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 033/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Cícero Damião Felix Aciole.
Cargo /Função: Motorista.
Quantidade: 3 (três) ½ (meias) diárias.
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 02,03,05 de março de 2026.
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagens a
Natal/RN, com a finalidade de transportar pacientes.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 04 de março de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 034/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Antonio Medeiros Martins
Junior
Cargo /Função: Controlador Geral
Quantidade: 1 (uma) diária
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 17 de março de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Natal/RN com intuito de participar do evento Integridade que
funciona: Apoio aos municípios para uma gestão responsável,
para controladores e servidores das controladorias municipais.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 12 de março de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 035/2026 - SMAT

Revoga a Portaria nº 034/2026 que concedia
diária a servidor.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
CONSIDERANDO a impossibilidade de comparecimento de
servidor público municipal a compromisso oficial em razão de
doença;
 
CONSIDERANDO, por fim, a autotutela dos atos
administrativos que garante ao Administrador a possibilidade
de revisar os atos administrativos a qualquer momento,
inclusive podendo revogá-los
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 034/2026, que concedia diária ao
servidor ANTONIO MEDEIROS MARTINS JUNIOR, para
deslocamento à cidade de Natal/RN, no dia 17 de março de
2026, com a finalidade de participar do evento “Integridade
que Funciona”.
 
Art. 2º O cancelamento da referida diária ocorre em razão de
desistência por motivo de ordem pessoal do servidor.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 16 de março de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 036/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Cícero Damião Felix Aciole.
Cargo /Função: Motorista.
Quantidade: 8 (oito) ½ (meias) diárias.
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 06,09,10,12,13,16,17,19 de março de
2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagens a
Natal/RN, com a finalidade de transportar pacientes.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 19 de março de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 037/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Jefferson Luan de Araújo Regis
Cargo /Função: Coordenador de ações para a Juventude
Quantidade: (uma) diária
Destino: Caicó/RN
Data do Afastamento: 24 e 25 de março de 2026.
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Caicó, para participar do Encontro de Agentes de
desenvolvimento do Seridó.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 25 de março de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 038/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: John Lennon Oliveira de Góes
Cargo /Função: Coordenador de desenvolvimento
Quantidade: ½ (meia) diária
Destino: Caicó/RN
Data do Afastamento: 24 de março de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Caicó, para participar do Encontro de Agentes de
desenvolvimento do Seridó.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 25 de março de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 039/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Joselle Darlly Silva Santos
Cargo /Função: Subcoordenadora de Regulação em Saúde
Quantidade: ½ (meia) diária.
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 18 de março de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Natal, para participar da oficina de cadastro e
operacionalização do E-SUS SINAN.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 25 de março de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIRO
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 040/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Lailson Gomes
Cargo /Função: Motorista
Quantidade: 2 (duas) ½ (meias) diárias
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 04 e 24 de março de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Natal, a serviço do município.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 26 de março de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIRO
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 041/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Nadja Myrelly de Medeiros
Alencar
Cargo /Função: Secretária Municipal de Saúde
Quantidade: ½ (meias) diária
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 25 de março de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Natal, para participar da 152ª Reunião Ordinária da CIR – 4ª
Região.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 27 de março de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 042/2026-SMAT

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio
Grande do Norte, no usando das atribuições legais que lhe são
conferidos pelo Artigo 65, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica
Municipal em conformidade com a Lei nº 1.195 de 24 de
março de 2023 e o Decreto Municipal Nº 1290 de 27 de março
de 2023.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado, a (s) diária (s)
correspondente (s) para pagamento de despesa com estadia e
alimentação quando em deslocamento a serviço deste
Município no período citado.
 
Agente Político ou Servidor: Layza Daniella Santos Dantas
Cargo /Função: dir.de unid. Mista de saúde
Quantidade: ½ (meia) diária
Destino: Natal/RN
Data do Afastamento: 25 de março de 2026
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento: Viagem à
Natal, para participar da 152ª Reunião Ordinária da CIR – 4ª
Região.
( ) Diária com pernoite
(x) Diária sem pernoite
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Cruzeta/RN, 27 de março de 2026
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Cruzeta/RN
 
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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